LOGO OSC

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

[bookmark: _GoBack]  Declaramos para os devidos fins a inexistência de fato impeditivo e de nepotismo (art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 2.485/2019), também a não utilização de trabalhadores menores de idade vedada constitucionalmente (art. 7º, XXXIII, da CF) e a observação da reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021) e relacionada a Lei Geral de Proteção de Dados, além de atestar o Atendimento à Política Ambiental de Licitação Sustentável. 

  Por ser expressão da verdade, assino o presente.

Curitiba, xx de xxx de 2024




